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| PORTARIA Nº 213/2025 DE 18 DE MARÇO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS
MEMBROS DO (CMAS ­ CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GONÇALVES LIMA, Prefeito Municipal de Davinópolis, Estado do Maranhão,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 80 caput, inciso VI da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º Nomear os membros titulares e suplentes do CMAS — Conselho Municipal de
Assistência Social, criado pela Lei Municipal nº 435/2024.

$ 1º. São membros titulares e suplentes do CMAS (Conselho Municipal de Assistência
Social):

I ­ Representantes do Poder Público:
a) Secretaria de Desenvolvimento Social:
Titular: Raquel Cristina Barros dos Santos.
Suplente: Sandra Silva Morais

b) Representantes da Classe Trabalhadora de Assistência Social:
Titular: Maria Rogeania da Silva Lima
Suplente: Lusenira Rodrigues Bandeira

c) Secretaria de Saúde:
Titular: Kelly Anne Lima Ferreira Batista
Suplente: Tatiana dos Santos Silva

d) Secretaria de Educação:
Titular: Maria Eliza da Silva Ribeiro
Suplente: Veronice dos Santos Mota

II ­ Sociedade Civil Organizada:
a) Usuários do BPC (Benefício de prestação continuada):
Titular: Fábio da Silva Pinto
Suplente: Santino Pereira da Silva
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b) Usuários dos Programas Sociais (Bolsa família):
Titular: Samara Sousa da Silva
Suplente: Valdir Pereira da Silva

c) Associação de Moradores Vila Davi (Amorvida):
Titular: Vanari Alves dos Anjos Moura
Suplente: José Arivan Moura Sousa

d) Igreja Católica:
Titular: Edna de Jesus Bezerra
Suplente: Lélio Azevedo da Silva

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Publique­se, registre­se e cumpra­se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, Estado do
Maranhão, ao décimo oitavo dia do mês de março de 2025.

ito Municipal


